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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Claro S.A. submete à apreciação dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras da Companhia, referentes aos exercícios
findos em 31 de dezembro de 2014 e 2013. Permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que eventualmente possam ser necessários. A Administração.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)

1. Histórico e contexto operacional. A Claro S.A. (“Claro” ou “Companhia”), anteriormente denominada BCP
S.A., companhia de capital fechado, foi constituída em 7 de abril de 1992, sediada na Rua Flórida, 1970, na
Cidade e Estado de São Paulo, e atua no mercado de telecomunicações, principalmente, de telefonia local
e de longa distância, Serviço Móvel Pessoal (SMP), dados e tv por assinatura. A Companhia é controlada
indiretamente pela América Móvil S.A.B. de C.V. (“América Móvil”), organizada e existente de acordo com as
leis do México. Em 17 de julho de 1997, a Companhia foi a vencedora da licitação realizada para a concessão
do serviço móvel celular para a área de concessão 1, compreendendo a cidade de São Paulo e 63 distritos e
municípios próximos à capital, iniciando as operações a partir de maio de 1998. A Companhia detém controle
direto ou indireto, principalmente, das seguintes controladas: (i) Star One S.A. (“Star One”), que é a principal
provedora brasileira de capacidade satelital, (ii) Primesys Soluções Empresariais S.A. (“PMS”), que presta
serviços especializados de circuito e de rede de telecomunicações; (iii) Telmex do Brasil S.A. (“TdB”), que
presta serviços de comunicação de dados e internet; (iv) BrasilCenter Comunicações Ltda. (“BrasilCenter”),
operadora de call center, (v) Reyc Comércio e Participações Ltda. (“Reyc”), que atua na importação e venda de
equipamentos, (vi) Net Brasil Serviços deTelevisão por Assinatura S.A. (“Net Brasil”) que atua na representação e
locação de produtos e acessórios nacionais e estrangeiros inerentes à televisão por assinatura, a intermediação,
por conta própria ou alheia, de programação, comerciais, projetos de patrocínio e procedimentos de mídia e
venda de espaços comerciais e exploração de canais relacionados a televisão por assinatura, e (vii) iMusica
S.A. (“Imusica”) atua como provedor de conteúdo para as principais operadoras de telefonia celular e serviços
de música do Brasil e do mundo, desenvolve plataformas de gestão e distribuição de música e realiza projetos
de music branding para grandes marcas. Os contratos de concessão, por meio dos quais foram outorgadas
pelo Governo Federal licenças para a prestação dos serviços de longa distância nacional e internacional, foram
renovados por um período de 20 anos a partir de 1º de janeiro de 2006, em caráter oneroso. Da mesma forma,

a licença para exploração dos serviços de satélites brasileiros outorgadas à controlada Star One, renovadas
em 31 de dezembro de 2005 até 31 de dezembro de 2020, é a título oneroso, e pode ser renovada por mais 15
anos. As licenças de autorização referem-se ao direito de exploração do serviço móvel celular. O prazo para a
exploração é de 15 anos renovável por igual período, a título oneroso e mediante o cumprimento das condições
de autorização sujeita a fiscalização da Anatel e subordinadas às normas que regulamentam a exploração do
Serviço Móvel Pessoal (SMP) e Serviço de Comunicação Multimídia (SCM). A Claro arrematou no dia 30 de
setembro de 2014, edital de licitação nº 2/2014-SOR/SPR/CD-Anatel um dos lotes oferecidos no leilão do 4G,
promovido pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). Esse lote de abrangência nacional permite
à vencedora oferecer o serviço de banda larga de quarta geração na frequência de 700 MHZ em todo o país.
Em 8 de dezembro de 2014, foi publicado no DOU o extrato do Termo de Autorização assinado junto à Anatel
referente a aquisição de Radiofrequência na faixa de 700Mhz, com prazo de expiração em dezembro de 2029,
renovável por mais quinze anos a título oneroso. As operadoras vencedoras deste leilão ficaram obrigadas a
constituir em até 90 dias da data de publicação do extrato do Termo no DOU uma Entidade Administradora
do Processo de Redistribuição e Digitalização de Canais de Tv e RTv(EAD), a qual será responsável pela
operacionalização de forma isonômica de todos os procedimentos de redistribuição de canais de Tv e RTv e
das soluções para os problemas de interferência prejudicial nos sistemas de radiocomunicação. Assim, em 02
de março de 2015, foi registrada perante o 10º Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de São Paulo, a ata de constituição da Associação Administradora do Processo de Redistribuição
e Digitalização de Canais de Tv e RTv, da qual são associadas a Claro e as empresas Telefônica Brasil S.A.,
Algar Celular S.A. e TIM Celular S.A. segue um resumo das autorizações do direito de uso de radiofrequência
mantidas pela companhia, com as respectivas datas de expiração:

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)

1) Inclui CN 12. 2) Alguns blocos vencem em Março de 2023. 3) Adicionalmente ao bloco de 20 + 20 MHz
Nacional a Claro também adquiriu 19 blocos regionais de 10 + 10 MHz. Os contratos de concessão de serviços
de telecomunicações de longa distância nacional e internacional estabelecem a reversibilidade dos bens
indispensáveis a prestação dos serviços objeto das concessões, de modo a garantir a continuidade destes ao
final das concessões. Com relação a tais bens considerados reversíveis, a Lei Geral das Telecomunicações
e a regulamentação da ANATEL dispõem que os mesmos estão vinculados aos serviços sob concessão, não
podendo ser desvinculados, alienados, substituídos ou onerados sem a prévia e expressa autorização do
órgão regulador. Em 15 de abril de 2014, a Claro assinou o contrato para aquisição de 100% das ações da
Imusica pelo montante de US$15.445 mil. A transação estava sujeita a aprovação do CADE e ao pagamento
integral do preço de aquisição. Em 05 de setembro de 2014, o CADE aprovou, sem restrições, a operação
através do Ato de Concentração 08700.004961/2014-11 e o pagamento da transação de compra da Imusica
foi realizado em 01 de outubro de 2014, no montante de R$37.850. a) Reorganização societária: Em 2013 a
América Móvil iniciou um processo de reestruturação societária de suas empresas no Brasil (“Reestruturação”),
incluindo a consolidação das atividades da Embratel Participações S.A. (“Embrapar”), da Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - Embratel (“Embratel”) e da Net Serviços de Comunicação S.A. (“NET”) na
Claro S.A. (“Claro”). Em 18 de dezembro de 2014, através das Assembleias Gerais Extraordinárias (“AGE

Em decorrência das cisões na Embrapar e Embratel antes da incorporação e eliminações dos saldos de
investimentos entre as empresas incorporadas e a Claro, o acervo líquido contábil ajustado em 30 de setembro
de 2014 apresentou o seguinte efeito no patrimônio líquido da Claro:

Embrapar Embratel NET
Acervo líquido
incorporado

Capital 345.495 188.246 5.728.150 6.261.891
Reservas de capital – 159.191 1.084.239 1.243.430
Resultado abrangente – (159.191) – (159.191)

345.495 188.246 6.812.389 7.346.130
Em decorrência desta incorporação, todas as ações representativas do capital social das empresas
incorporadas foram extintas e foi aprovado o aumento do capital social da Claro no montante de R$6.261.891,
com a emissão de 34.523 novas ações, nominativas e sem valor nominal, sendo 3.153 mil ações ordinárias e
31.369 mil ações preferenciais. O capital social da Claro passou a ser de R$12.043.002. A incorporação teve
eficácia a partir de 31 de dezembro de 2014, conforme estipulado no Protocolo e Justificação de Incorporação.
Desta forma, os efeitos desta incorporação somente afetarão o resultado da Companhia a partir de 1º de
janeiro de 2015. As variações das receitas, despesas e variações patrimoniais apuradas a partir da Data-Base
da Incorporação até a data da eficácia da incorporação, foram absorvidas pela Claro conforme determinado
pelo Protocolo de Justificação de Incorporação, no patrimônio líquido, sendo os seguintes efeitos finais da
incorporação na Claro em 31 de dezembro de 2014:

Efeitos da incorporação Capital
Reservas
de capital

Outros resultados
abrangentes

Prejuízo do
período e outros Total

No patrimônio líquido em
30 de setembro de 2014 6.261.891 1.243.430 (159.191) – 7.346.130

Variações do período – – 7.995 (146.325) (138.330)
No patrimônio líquido em

30 de dezembro de 2014 6.261.891 1.243.430 (151.196) (146.325) 7.207.800
Como decorrência da Reestruturação, tornou-se necessário – em atendimento a determinadas exigências
regulatórias - a obtenção pela Claropar, do registro de companhia aberta junto à CVM, que foi deferido em 5 de
dezembro de 2014. Em função dos acionistas não controladores, a operação de troca de ações das empresas
incorporadas por ações da Claro se deu a valor econômico, sendo esse baseado em laudo de especialista.
Adicionalmente, estamos apresentando abaixo a demonstração do resultado da Companhia, caso o efeito da
incorporação tivesse ocorrido no resultado do exercício em 31 de dezembro de 2014:
Demonstração do resultado Controladora Consolidado

Receita operacional líquida 32.838.999 32.852.033
Custo dos serviços prestados e produtos vendidos (20.818.865) (20.788.404)
Lucro bruto 12.020.134 12.063.629
Despesas operacionais, líquidas (9.527.208) (9.589.210)
Comercialização dos serviços (6.491.465) (6.495.454)
Gerais e administrativas (3.170.753) (3.172.686)
Outras receitas operacionais, líquidas 163.075 163.105
Equivalência patrimonial (28.065) (84.175)
Lucro operacional antes do resultado financeiro e impostos 2.492.926 2.474.419
Resultado financeiro (4.122.752) (4.073.242)
Resultado antes dos impostos (1.629.826) (1.598.823)
Imposto de renda e contribuição social 269.306 238.322
Prejuízo do exercício (1.360.520) (1.360.501)

a) Análise sobre risco de continuidade. Em 31 de dezembro de 2014, a Companhia consolidada apresenta
capital circulante líquido negativo em R$962.375. O acionista controlador América Móvil tem capacidade de,
se necessário for, prover o suporte financeiro necessário para a continuidade da Companhia e suas controladas
nos próximos 12 meses. Outro fato relevante a ser considerado é o esperado crescimento do plano de negócios
da Companhia e a consolidação e manutenção da estratégia de concentração de esforços e investimentos no
crescimento do mercado com a incorporação ocorrida em 31 de dezembro de 2014.
2. Apresentação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras consolidadas da
Companhia foram elaboradas tomando como base os padrões internacionais de contabilidade (“IFRS”)
emitidos pelo International Accounting Standards Board (“IASB”) e interpretações emitidas pelo International
Financial Reporting Interpretations Committee (“IFRIC”), implantados no Brasil através do Comitê de
Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e suas interpretações técnicas (“ICPC”) e orientações (“OCPC”),
aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). As demonstrações financeiras individuais da
controladora foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as
disposições da legislação societária, previstas na Lei nº 6.404/76 com alterações da Lei nº 11.638/07 e Lei nº
11.941/09, e os pronunciamentos contábeis, interpretações e orientações emitidos CPC, aprovados pela CVM.
Até 31 de dezembro de 2013, essas práticas diferiam do IFRS, aplicável às demonstrações financeiras
separadas, somente no que se refere à avaliação de investimentos em controladas, coligadas e controladas
em conjunto pelo método de equivalência patrimonial, enquanto que para fins de IFRS seria custo ou valor
justo. Com a emissão do pronunciamento IAS 27 (Separate Financial Statements) revisado pelo IASB em
2014, as demonstrações separadas de acordo com as IFRS passaram a permitir o uso do método da
equivalência patrimonial para avaliação dos investimentos em controladas, coligadas e controladas em
conjunto. Em dezembro de 2014, a CVM emitiu a Deliberação nº 733/2014, que aprovou o Documento de
Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 07 referente aos Pronunciamentos CPC 18, CPC 35 e CPC 37
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, recepcionando a citada revisão do IAS 27, e permitindo
sua adoção a partir dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2014. Dessa forma, as demonstrações
financeiras individuais da controladora passaram a estar em conformidade com as IFRS a partir desse
exercício. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas para os exercícios findos em 31 de
dezembro de 2014 são apresentadas em milhares de reais, moeda funcional e de apresentação (exceto
quando mencionado de outra forma) e foram preparadas no pressuposto da continuidade normal dos negócios
da Companhia e suas controladas e do suporte financeiro da controladora. Também, foram preparadas

de Incorporação”), os acionistas da Embrapar, Embratel, NET (“empresas incorporadas”) e Claro aprovaram
a incorporação destas empresas pela Claro, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação. A
incorporação estava inserida em um projeto de redução de custos operacionais e unificação de esforços
gerenciais, associada a um redimensionamento da estrutura operacional. Como resultado desta incorporação,
as empresas incorporadas foram extintas de pleno direito e a Claro tornou-se sua sucessora em direitos e
obrigações, inclusive assumindo todas as concessões e autorizações expedidas pela Anatel para a prestação
de serviços de telecomunicações anteriormente em favor das empresas incorporadas. Os patrimônios líquidos,
das empresas incorporadas foram avaliados em 30 de setembro de 2014 (“Data-Base da Incorporação”),
com base no valor contábil, conforme Laudos de Avaliação Contábil Para Fins de Incorporação, emitidos
por empresas independentes especializadas. Por meio da Incorporação foi vertido a Claro: (i) a totalidade do
patrimônio líquido contábil da Embrapar, exceto pela parcela cindida de seu patrimônio quanto ao investimento
na EG Participações S.A. e investimento indireto na Embratel Tvsat Telecomunicações S.A. (“Tvsat”), e quanto
aos investimentos na Claro, na Embratel e na NET; (ii) a totalidade do patrimônio líquido contábil da Embratel,
exceto pela parcela cindida de seu patrimônio quanto ao investimento na EG Participações S.A., investimento
na Tvsat e investimento na Star One Newco Participações S.A., e quanto ao investimento na NET, (iii) e a
totalidade do patrimônio líquido contábil da NET, conforme apresentado abaixo:

impactos relevantes na posição financeira da Companhia. IAS 16 Ativo Imobilizado e IAS 38 Ativos Intangíveis:
A alteração ao IAS 16.35 (a) e IAS 38.80 (a) esclarece que a reavaliação pode ser feita da seguinte forma:
i) ajustar a quantia escriturada bruta do ativo ao valor de mercado ou, ii) determinar o valor de mercado e
ajustar a quantia escriturada bruta proporcionalmente, de modo que a quantia escriturada resultante seja igual
ao valor de mercado. O IASB também esclareceu que a depreciação / amortização acumulada é a diferença
entre a quantia escriturada bruta e o valor contábil do ativo (ou seja, valor escriturado bruto - depreciação
/ amortização acumulada = valor contábil). A alteração ao IAS 16.35 (b) e IAS 38.80 (b) esclarece que a
depreciação / amortização acumulada é eliminada de modo que a quantia escriturada bruta e valor contábil
seja igual ao valor de mercado. As alterações entrarão em vigor a partir de 1º de julho de 2014 de forma
retrospectiva. A aplicação destas alterações não tem impacto sobre a situação financeira ou operacional da
Companhia de suas controladas no momento. Considerando que a reavaliação de ativo imobilizado e ativos
intangíveis não é permitida no Brasil, a Companhia avaliou que não há impacto em sua posição financeira. IAS
24 Divulgações de Partes Relacionadas: A alteração esclarece que uma entidade de gestão de outra entidade
que fornece profissional-chave para prestação de serviços de gestão é um tema relacionado às divulgações de
partes relacionadas. Além disso, uma entidade que utiliza uma entidade de gestão deve divulgar as despesas
incorridas por serviços de gestão. As alterações entrarão em vigor a partir de 1º de julho de 2014 de forma
retrospectiva. IAS 40 Propriedades de Investimento: Esta alteração esclarece a relação entre as definições
da IFRS 3 e IAS 40 na classificação da propriedade como propriedade para investimento ou propriedades
ocupadas pelo proprietário. A descrição de serviços auxiliares no IAS 40 que diferencia entre propriedades de
investimento e proprietário do imóvel ocupado (IFRS 3) é usada para determinar se a operação é a compra de
um ativo ou de uma combinação de negócios. Esta alteração passa a vigorar a partir de 1º de julho de 2014.
Na data de elaboração destas demonstrações financeiras, as seguintes alterações nas IFRS haviam sido
publicadas, porém não eram de aplicação obrigatória: IFRS 9 Instrumentos Financeiros: Esta norma, como
emitida, reflete a primeira fase do trabalho do IASB para substituição do IAS 39 e se aplica à classificação e
avaliação de ativos e passivos financeiros conforme definição do IAS 39. O pronunciamento seria inicialmente
aplicado a partir dos exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2013, mas o pronunciamento Amendments
to IFRS 9 Mandatory Effective Date of IFRS 9 and Transition Disclosures, emitido em dezembro de 2011,
postergou a sua vigência para 1º de janeiro de 2018. Nas fases subsequentes, o IASB abordará questões
como contabilização de hedges e perdas estimadas para recuperação de ativos financeiros. A adoção da
primeira fase da IFRS 9 terá impactos na classificação e avaliação dos ativos financeiros da Companhia,
mas não impactará na classificação e avaliação dos seus passivos financeiros. A Companhia quantificará
os efeitos assim que a norma consolidada final for emitida. IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes:
O IASB divulgou o IFRS 15 - Revenue from Contracts with Customers, que exige que uma entidade deve
reconhecer o montante da receita, refletindo a contraprestação que esperam receber em troca do controle
desses bens ou serviços. Quando for adotada, esta norma substituirá a maior parte da orientação detalhada
sobre o reconhecimento de receita que existe atualmente (normas IAS 11, IAS 18, IFRIC 13, IFRIC 15 e
IFRIC 18). Esta norma é aplicável a partir dos exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2017, podendo ser
adotada de forma retrospectiva ou utilizando uma abordagem de efeitos cumulativos. A Companhia está
avaliando os efeitos decorrentes em suas demonstrações financeiras e divulgações e ainda não definiu o
método de transição e nem determinou os efeitos potenciais em seus relatórios financeiros. A Companhia
não adotou antecipadamente qualquer pronunciamento, interpretação ou alteração que tenha sido emitida,
mas que ainda não seja de aplicação obrigatória. A Administração da Companhia autorizou a conclusão da
elaboração das demonstrações financeiras em 06 de abril de 2015. As políticas contábeis foram aplicadas
de maneira consistente aos exercícios apresentados nessas demonstrações financeiras. Reapresentação
das demonstrações financeiras: A Companhia reapresentou suas demonstrações financeiras relativas aos
exercícios findos em 31 de dezembro de 2013, originalmente emitidas em 3 de abril de 2014, de acordo com
as orientações do CPC 23 - Práticas Contábeis, Mudanças de Estimativas, Retificação de Erros e IAS 8 -
Accounting Policies, Changes in Accounting Estimates and Errors, para refletir reclassificações de algumas
rubricas do balanço patrimonial, nas demonstrações do resultado, de resultado abrangente e dos fluxos de
caixa. As reclassificações efetuadas estão resumidas abaixo:

Controladora
31 de dezembro de 2013

Originalmente
apresentado Reclassificações Reapresentado

Ativo
Circulante
Contas a receber de terceiros, líquidas 2.430.824 180.568 (a) 2.611.392
Contas a receber de partes relacionadas 519.917 (104.764) (a)/(b) 415.153
Tributos a recuperar 1.379.885 (12.081) (c)/(d) 1.367.804
Demais ativos circulantes 5.918.989 – 5.918.989

10.249.615 63.723 10.313.338
Não circulante
Tributos a recuperar 3.858.695 (3.640.932) (d) 217.763
Tributos diferidos – 3.640.932 (d) 3.640.932

Demais ativos não circulantes 17.351.861 – 17.351.861
21.210.556 – 21.210.556

Total do ativo 31.460.171 63.723 31.523.894
Passivo
Circulante

Obrigações fiscais, líquidas 469.451 (19.114) (c)/(e) 450.337
Partes relacionadas 3.029.591 75.804 (b) 3.105.395
Demais passivos circulantes 3.872.680 – 3.872.680

7.371.722 56.690 7.428.412
Não circulante

Tributos diferidos – 7.033 (e) 7.033
Demais passivos não circulantes 12.594.452 – 12.594.452

12.594.452 7.033 12.601.485
Patrimônio líquido 11.493.997 – 11.493.997
Total do passivo e patrimônio líquido 31.460.171 63.723 31.523.894

Consolidado
31 de dezembro de 2013

Originalmente
apresentado Reclassificações Reapresentado

Ativo
Circulante

Contas a receber de terceiros, líquidas 2.433.202 180.568 (a) 2.613.770
Contas a receber de partes relacionadas 521.110 (105.912) (a)/(b) 415.198
Tributos a recuperar 1.467.091 (12.081) (c)/(d) 1.455.010
Demais ativos circulantes 5.923.683 – 5.923.683

10.345.086 62.575 10.407.661
Não circulante

Tributos a recuperar 4.081.815 (3.856.286) (d) 225.529
Tributos diferidos – 3.856.286 (d) 3.856.286
Investimentos 4.509.256 (85.523) (f) 4.423.733
Ativo imobilizado 9.205.260 85.523 (f) 9.290.783

Demais ativos não circulantes 3.800.900 – 3.800.900
21.597.231 – 21.597.231

Total do ativo 31.942.317 62.575 32.004.892
Passivo
Circulante

Obrigações fiscais, líquidas 487.396 (19.114) (c)/(e) 468.282
Partes relacionadas 3.130.500 74.656 (b) 3.205.156
Demais passivos circulantes 3.923.405 – 3.923.405

7.541.301 55.542 7.596.843
Não circulante

Tributos diferidos – 7.033 (e) 7.033
Demais passivos não circulantes 12.907.019 – 12.907.019

12.907.019 7.033 12.914.052
Patrimônio líquido 11.493.997 – 11.493.997
Total do passivo e patrimônio líquido 31.942.317 62.575 32.004.892
As reclassificações efetuadas pela Companhia nos balanços patrimoniais consolidados, resumidas acima,
estão explicadas como segue: (a) A Companhia reclassificou para o contas a receber valores de contas
a receber de clientes relacionados a co-billing no montante de R$180.568 em 31 de dezembro de 2013;
(b) A Companhia reclassificou para o passivo circulante a pagar à parte relacionada Embratel no montante
em 31 de dezembro de 2013 de R$75.804 e R$74.656 na controladora e no consolidado, que estavam
classificados anteriormente no ativo circulante, considerando que o passivo seria liquidado líquido dos valores
a receber; (c) A Companhia passou a apresentar imposto de renda e contribuição social a pagar líquidos dos
valores recolhidos a título de antecipação, conforme requerido pelo IAS12. Com isso, a Companhia e suas
controladas reclassificou o montante de R$12.081 em 31 de dezembro de 2013 da rubrica de impostos e
contribuições a recuperar no ativo circulante para a rubrica de obrigações fiscais, líquidas no passivo circulante;

considerando o custo histórico como base de valor (exceto quando exigido critério diferente) e ajustadas para
refletir a avaliação de ativos e passivos mensurados a valor justo ou considerando a marcação a mercado
quando classificado como disponíveis para venda. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas
foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram apoiadas em fatores
objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser
registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem
a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e sua recuperabilidade nas operações, avaliação de ativos
financeiros pelo valor justo, análise do risco de crédito para determinação da provisão para a redução ao valor
recuperável das contas a receber, assim como a análise dos demais riscos para determinação de outras
provisões, inclusive para contingências. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá
resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido aos
critérios inerentes ao processo de estimativas. A Companhia revisa suas estimativas pelo menos anualmente.
A Companhia adotou todos os pronunciamentos, pronunciamentos revisados e interpretações e orientações
emitidas pelo CPC e IASB que estavam em vigor em 31 de dezembro de 2014. Os novos pronunciamentos,
interpretações e alterações, que entraram em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014, descritos a seguir:
Entidades de Investimento (Revisões da IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27): As revisões entraram em vigor a partir
de 1º de janeiro de 2014 e fornecem uma exceção aos requisitos de consolidação para as entidades que
cumprem com a definição de entidade de investimento de acordo com a IFRS 10. Essa exceção requer que as
entidades de investimento registrem os investimentos em controladas pelos seus valores justos no resultado.
A aplicação destas revisões não causa impactos na posição financeira da Companhia, uma vez que nenhuma
de suas controladas se qualifica como entidade de investimento. IAS 32 Compensação de Ativos e Passivos
Financeiros - Revisão do IAS 32: Essas revisões esclarecem o significado de “atualmente tiver um direito
legalmente exequível de compensar os valores reconhecidos” e o critério que fariam com que os mecanismos
de liquidação não simultâneos das câmaras de compensação se qualificassem para compensação. Essas
revisões passaram a vigorar para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2014. A Companhia não
apurou impacto na posição financeira para o exercício. IAS 36 Redução ao Valor Recuperável de Ativos -
Revisão do IAS 36: Essas revisões removem consequências não intencionais da IFRS 13 Mensuração do Valor
Justo sobre as divulgações exigidas pelo IAS 36. Além disso, essas alterações exigem a divulgação dos
valores recuperáveis dos ativos ou Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) para as quais tenha sido reconhecida
uma perda por não recuperabilidade (impairment) durante o período. A aplicação dessas revisões não causa
impactos nas divulgações da Companhia, uma vez que não há registro de perdas não recuperáveis até a
presente data. IAS 39 Renovação de Derivativos e Continuação de Contabilidade de Hedge - Revisão da IAS
39: Essa revisão ameniza a descontinuação da contabilidade de hedge quando a renovação de um derivativo
designado como hedge atinge certos critérios. Essas revisões passam a vigorar para exercícios iniciados em
ou após 1º de janeiro de 2014. Em 31 de dezembro de 2014 e 2013 a Companhia não possui derivativos e
contratos de Hedge. IFRIC 21 Tributos: A IFRIC 21 esclarece quando uma entidade deve reconhecer um
passivo para um tributo quando o evento que gera o pagamento ocorre. Para um tributo que requer que seu
pagamento se origine em decorrência do atingimento de alguma métrica, a interpretação indica que nenhum
passivo deve ser reconhecido até que a métrica seja atingida. A IFRIC 21 passa a vigorar para exercícios
findos em ou após 1º de janeiro de 2014. A administração analisou as suas práticas contábeis e constatou que
não houve impactos em decorrência da adoção dessa norma. IAS 27 Método de equivalência em
Demonstrações Financeiras Separadas - Revisões do IAS 27): Quando o IAS 27 e IAS 28 foram revistos em
2003, o método de equivalência patrimonial foi removido como uma opção para contabilizar os investimentos
em controladas e coligadas nas demonstrações financeiras separadas de uma entidade. Em algumas
jurisdições, os regulamentos locais exigem que uma entidade utilize o método de equivalência patrimonial para
o efeito, portanto, criando uma diferença entre demonstrações financeiras separadas preparadas de acordo
com normas locais e as preparadas de acordo com o IFRS. O objetivo destas alterações é restaurar a opção
de usar o método de equivalência patrimonial. Portanto, uma entidade deve contabilizar esses investimentos
ao custo, em conformidade com o IFRS 9 (ou IAS 39) ou usando o método da equivalência patrimonial. A
entidade deve aplicar a mesma contabilização para cada categoria de investimentos. Esta norma é aplicável a
partir dos exercícios iniciados em 1º de janeiro de 2014. Na data de elaboração destas demonstrações
financeiras, as seguintes alterações nas IFRS haviam sido publicadas, porém não eram de aplicação
obrigatória/ou não possuem efeito sobre as demonstrações financeiras da Companhia: IFRS 3 Combinação de
Negócios: Estas alterações mudaram a contabilização de contraprestação contingente em combinação de
negócios. Contraprestação contingente na aquisição de um negócio que não é classificada como capital
próprio é mensurada subsequentemente pelo valor justo por meio do resultado, sendo ou não enquadrada no
âmbito da IFRS 9 Instrumentos Financeiros. Estas alterações são efetivas para novas combinações de
negócios a partir de 1º julho de 2014. Durante o exercício de 2014 e 2013, não houveram eventos, relevantes,
de combinações de negócios na Companhia e/ou suas subsidiárias. IFRS 8 Operação por Segmento: As
mudanças estão relacionadas com a agregação de segmentos operacionais, que podem ser combinados /
agregados se eles estão de acordo com o princípio fundamental da norma, ou seja, se os segmentos têm
características econômicas semelhantes e se forem semelhantes em outros aspectos qualitativos. Se eles
são combinados, a entidade deve divulgar as características econômicas utilizadas para avaliar se os
segmentos são semelhantes. Estas alterações entraram em vigor a partir de 1º julho de 2014. A aplicação
desta norma não causa impactos na forma de apresentação das informações por segmento da Companhia.
IFRS 9 Instrumentos Financeiros: A IFRS 9, como emitida, reflete a primeira fase do trabalho do IASB para
substituição do IAS 39 e se aplica à classificação e avaliação de ativos e passivos financeiros conforme
definição do IAS 39. O pronunciamento seria inicialmente aplicado a partir dos exercícios iniciados em ou
após 1º de janeiro de 2013, mas o pronunciamento Amendments to IFRS 9 Mandatory Effective Date of IFRS
9 and Transition Disclosures, emitido em dezembro de 2011, postergou a sua vigência para 1º de janeiro de
2018. Nas fases subsequentes, o IASB abordará questões como contabilização de hedges e provisão para
perdas de ativos financeiros. A adoção da primeira fase da IFRS 9 terá impactos na classificação e avaliação
dos ativos financeiros da Companhia, mas não impactará na classificação e avaliação dos seus passivos
financeiros. A Companhia quantificará os efeitos conjuntamente com os efeitos das demais fases do projeto
do IASB, assim que a norma consolidada final for emitida. IFRS 13 Mensuração do Valor Justo: A alteração
é prospectiva a partir 1º de julho de 2014. A mudança está relacionada com a aplicação da exceção do
portfólio de ativos financeiros, passivos financeiros e outros contratos. A aplicação desta norma não causa

Região 450 MHz 850 MHz 900 MHz 1800 MHz 3G1900 – 2100 MHz 4G – 2500 MHz 4G – 700 MHz
Nacional Outubro, 2027(3) Dezembro, 2029
Acre Outubro, 2024 Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Rondônia Outubro, 2024 Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Tocantins Outubro, 2024 Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Distrito Federal – Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Mato Grosso – Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Mato Grosso do Sul – Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Goiás – Julho, 2027 Julho, 2027 Julho, 2027(2) Março, 2023 – –
Bahia Outubro, 2024 – Dezembro, 2017 Dezembro, 2017 Março, 2023 – –
Sergipe – – Dezembro, 2017 Dezembro, 2017 Março, 2023 – –
Alagoas – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Ceará – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Paraíba – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Piauí – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Pernambuco – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Rio Grande do Norte – Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
Paraná – – Dezembro, 2017 Dezembro, 2017 Março, 2023 – –
Paraná (Norte) – – Dezembro, 2022 Março, 2023 Março, 2023 – –
Santa Catarina – – Dezembro, 2017 Dezembro, 2017(2) Março, 2023 – –
Rio de Janeiro – Abril, 2028 Abril, 2028 Abril, 2028 Março, 2023 – –
Espírito Santo – Abril, 2028 Abril, 2028 Abril, 2028 Março, 2023 – –
Rio Grande do Sul – Abril, 2028 Abril, 2028 Abril, 2028 Março, 2023 – –
São Paulo – Capital Outubro, 2024(1) Agosto, 2027 Agosto, 2027 Agosto, 2027 Março, 2023 – –
São Paulo – Interior – Março, 2028 Março, 2028 Março, 2028 Março, 2023 – –
Minas Gerais – – Abril, 2020 Março, 2023 Março, 2023 – –
Minas Gerais (Triângulo Mineiro) – – – Março, 2023 Março, 2023 – –
Amazonas Outubro, 2024 Março, 2023 – Dezembro, 2022 Março, 2023 – –
Maranhão Outubro, 2024 Março, 2023 – Dezembro, 2022 Março, 2023 – –
Roraima Outubro, 2024 Março, 2023 – Dezembro, 2022 Março, 2023 – –
Amapá Outubro, 2024 Março, 2023 – Dezembro, 2022 Março, 2023 – –
Pará Outubro, 2024 Março, 2023 – Dezembro, 2022 Março, 2023 – –

Cisão Eliminações
Embrapar Embratel NET Embrapar Embratel Embrapar Embratel Total

Ativo
Ativo circulante 4.037 2.510.529 1.695.394 – – – – 4.209.960
Ativo não circulante 10.808.622 19.737.834 11.735.547 (1.611.967) (1.547.324) (8.824.750) (4.675.223) 25.622.739
Total do ativo 10.812.659 22.248.363 13.430.941 (1.611.967) (1.547.324) (8.824.750) (4.675.223) 29.832.699
Passivo
Passivo circulante 26.118 2.286.859 2.192.561 – – – – 4.505.538
Passivo não circulante 4.329 13.550.711 4.425.991 – – – – 17.981.031
Acervo líquido contábil avaliado 10.782.212 6.410.793 6.812.389 (1.611.967) (1.547.324) (8.824.750) (4.675.223) 7.346.130
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Controladora Consolidado
Ativo 2014 2013 2014 2013

Reapresentado Reapresentado

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 121.073 462.738 141.198 466.255

Títulos e valores mobiliários – 4.403.502 – 4.403.502

Contas a receber 5.324.594 2.611.392 5.436.727 2.613.770

Crédito com partes relacionadas 682.281 415.153 516.906 415.198

Estoques 633.388 617.084 676.794 617.764

Tributos a recuperar, líquidos 1.266.057 1.367.804 1.327.918 1.455.010

Outros ativos 551.964 435.665 606.096 436.162

8.579.357 10.313.338 8.705.639 10.407.661

Não circulante

Tributos a recuperar, líquidos 1.215.138 217.763 1.248.583 225.529

Tributos diferidos, líquidos 5.244.964 3.640.932 5.377.330 3.856.286

Depósitos judiciais 2.405.252 1.710.769 2.422.537 1.778.480

Crédito com partes relacionadas 106.262 13.927 91.801 5.135

Outros ativos 338.774 16.639 252.491 16.640

Investimentos 2.261.762 4.935.666 334 4.423.733

Imobilizado 26.524.309 8.674.605 29.417.336 9.290.783

Intangível 10.425.912 2.000.255 10.582.536 2.000.645

48.522.373 21.210.556 49.392.948 21.597.231

Total do ativo 57.101.730 31.523.894 58.098.587 32.004.892

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2014 2013 2014 2013

Reapresentado Reapresentado
Circulante

Fornecedores 6.717.091 3.318.482 6.970.180 3.362.729
Empréstimos, financiamentos e debêntures 469.218 27 465.601 27
Obrigações fiscais, líquidas 784.682 450.337 812.994 468.282
Passivos com partes relacionadas 356.395 3.105.395 326.027 3.205.156
Receitas diferidas 259.173 345.177 259.265 345.177
Provisões 420.493 76.389 431.539 76.389
Passivo atuarial 23.845 – 23.845 –
Outros passivos 341.635 132.605 378.563 139.083

9.372.532 7.428.412 9.668.014 7.596.843
Não circulante

Empréstimos, financiamentos e debêntures 4.944.841 9.180 5.365.318 9.180
Fornecedores 839.378 – 839.378 –
Obrigações fiscais, líquidas 18.653 – 19.120 –
Tributos diferidos, líquidos – 7.033 62.959 7.033
Passivos com partes relacionadas 22.964.328 9.343.879 23.167.600 9.343.879
Provisões 4.566.132 2.807.106 4.600.187 3.063.706
Provisão para desmantelamento de ativos 530.016 414.492 530.016 483.212
Provisão para perdas com investimentos 20.426 12.753 – –
Passivo atuarial 840.257 – 840.257 –
Receitas diferidas 112.061 – 112.521 –
Outras obrigações 64.229 – 64.255 –

34.900.321 12.594.443 35.601.611 12.907.010
Patrimônio líquido

Capital social 12.043.002 10.521.900 12.043.002 10.521.900
Reserva de lucros 1.235.340 3.340.731 1.235.340 3.340.731
Outros resultados abrangentes (151.196) – (151.196) –
Prejuízos acumulados (298.269) (2.368.634) (298.269) (2.368.634)

Patrimônio líquido atribuível
aos acionistas controladores 12.828.877 11.493.997 12.828.877 11.493.997

Participação dos não controladores – – 85 –
Total do patrimônio líquido 12.828.877 11.493.997 12.828.962 11.493.997
Adiantamento para futuro aumento de

capital (“AFAC”) – 7.042 – 7.042
Total do patrimônio líquido e AFAC 12.828.877 11.501.039 12.828.962 11.501.039
Total do passivo e patrimônio líquido 57.101.730 31.523.894 58.098.587 32.004.892

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA CONTROLADORA E CONSOLIDADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)
Reservas de lucros

Capital
social

Reserva
legal

Ações em
tesouraria(1)

Reserva
especial para

dividendos não
distribuídos(1)

Reserva de
incentivos

fiscais

Ganho
(Perda) em
transação
de capital

Prejuízos
acumulados(1)

Outros
resultados

abrangentes
Patrimônio

líquido

Recursos de
acionistas para
futuro aumento

de capital

Participação
dos não

Controladores

Patrimônio
líquido

consolidado
Saldos em 31 de dezembro de 2012 8.302.901 205.191 (124.108) 3.255.507 4.141 – (1.210.642) 10.432.990 7.042 – 10.440.032

Prejuízo do exercício – – – – – – (1.157.992) – (1.157.992) – – (1.157.992)
Aumento de capital - troca de ações 2.218.999 – – – – – – – 2.218.999 – – 2.218.999

Saldos em 31 de dezembro de 2013 10.521.900 205.191 (124.108) 3.255.507 4.141 – (2.368.634) 11.493.997 7.042 – 11.501.039
Prejuízo do exercício – – – – – – (1.119.900) – (1.119.900) – 18 (1.119.882)
Aumento de capital 7.042 – – – – – – – 7.042 (7.042) – –
Redução de capital (4.747.831) – – – – (12.231) – – (4.760.062) – – (4.760.062)
Incorporação 6.261.891 – – – – 1.243.430 (146.325) (151.196) 7.207.800 – – 7.207.800
Cancelamento das ações em tesouraria(1) – – 124.108 (124.108) – – – – – – – –
Absorção dos prejuízos acumulados(1) – (205.191) – (3.131.399) – – 3.336.590 – – – – –
Participação dos não controladores – – – – – – – – – – 67 67

Saldos em 31 de dezembro de 2014 12.043.002 – – – 4.141 1.231.199 (298.269) (151.196) 12.828.877 – 85 12.828.962
1.235.340

(1) Reapresentado

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2014 2013 2014 2013

Reapresentado Reapresentado
Prejuízo do exercício (1.119.900) (1.157.992)(1.119.882) (1.157.261)
Ajustes para reconciliar o prejuízo ao caixa gerado
pelas atividades operacionais:

Depreciação e amortização 2.701.123 2.561.571 2.768.686 2.644.183
Tributos diferidos, líquidos (509.560) (547.986) (509.560) (538.312)
Provisão para variação cambial 1.936.969 691.543 1.937.674 691.786
Provisão para devedores duvidosos 314.997 211.244 314.997 211.244
Provisão para obsolescência nos estoques 33.387 44.331 33.387 44.331
Baixa de imobilizado e intangível 10.879 14.484 14.676 14.484
Provisão de juros e atualização monetária 372.212 1.505.746 308.213 1.519.554
Provisão para contingências 512.156 264.893 508.313 253.280
Provisão para desmantelamento de ativos (21.470) 60.158 (23.722) 71.277
Equivalência patrimonial, ganhos e perdas com
investimentos 5.948 (206.129) 22.499 (136.046)

Perdas com investimentos – 1.627 – –
4.236.741 3.443.490 4.255.281 3.618.520

(Aumento) redução em ativos operacionais:
Contas a receber líquidas (432.313) (684.424) (440.285) (684.713)
Estoques 95.874 (251.198) 94.610 (251.340)
Tributos a recuperar, líquidos (482.499) (173.967) (479.402) (230.162)
Depósitos judiciais (315.841) (222.209) (315.152) (226.756)
Outros ativos 49.721 (230.345) 36.048 (230.644)

Aumento (redução) em passivos operacionais:
Fornecedores 400.313 157.747 448.447 (2.143)
Contingências (326.961) – (327.090) –
Obrigações fiscais, líquidas 205.052 54.072 197.555 64.619
Receita diferida 3.489 105.053 3.489 105.053
Partes relacionadas, líquidas 509.245 (477.045) (1.206.193) (559.499)
Caixa líquido gerado (utilizado) nas atividades
operacionais 3.942.821 1.721.174 2.267.308 1.602.935

Aumento (redução) em atividades de financiamentos:
Partes relacionadas 3.079.083 3.256.674 4.853.802 3.256.674
Empréstimos, financiamentos e debêntures 21.780 (61.596) 21.780 (61.596)
Diminuição de investimentos 11.155 – – –
Aporte em subsidiárias – 2.218.999 – 2.218.999
Caixa líquido gerado (utilizado) em atividades de
financiamentos 3.112.018 5.414.077 4.875.582 5.414.077

(Aumento) redução em atividades de investimentos:
Adições ao imobilizado (3.127.273) (2.787.979) (3.251.753) (2.887.222)
Intangível (2.037.786) (108.074) (2.083.740) (108.074)
Investimento em subsidiárias 385 (176.255) 1.815.688 (5.025)
Títulos e valores mobiliários 4.787.284 (3.622.007) 3.058.717 –
AFAC (7.088.000) – (7.088.000) (3.573.792)
Redução de caixa e equivalente de caixa por

baixa de controlada – – (4.721) –
Adições de caixa e equivalente de caixa por

incorporação 68.886 – 85.862 –
Caixa líquido utilizado em atividades de investimentos(7.396.504) (6.694.315) (7.467.947) (6.574.113)
Aumento (diminuição) de caixa e equivalente de caixa (341.665) 440.936 (325.057) 442.899
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 462.738 21.802 466.255 23.356
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 121.073 462.738 141.198 466.255

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2014 2013

Reapresentado
2014 2013

Reapresentado
Prejuízo do exercício (1.119.900) (1.157.992) (1.119.882) (1.157.261)
Perda na atualização do plano de benefício,

oriundo de incorporação (Nota 1) (229.085) – (229.085) –
Efeito de imposto de renda e contribuição
social sobre a perda na atualização do plano
de benefício oriundo de incorporação (Nota 1) 77.889 – 77.889 –

Outros resultados abrangentes, do exercício,
líquidos de impostos (151.196) – (151.196) –

Total de outros resultados abrangentes do
exercício, líquidos de impostos (1.271.096) (1.157.992) (1.271.078) (1.157.261)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 E 2013 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2014 2013

Reapresentado
2014 2013

Reapresentado
Receita operacional líquida 13.823.316 13.436.029 13.836.350 13.684.600
Custo dos serviços prestados e

mercadorias vendidas (8.809.653) (9.690.029) (8.779.192) (9.871.202)
Lucro bruto 5.013.663 3.746.000 5.057.158 3.813.398
Comerciais (3.523.923) (3.299.468) (3.527.912) (3.301.548)
Gerais e administrativas (1.157.482) (831.912) (1.159.415) (834.651)
Resultado de equivalência patrimonial,

ganhos e perdas com investimentos (5.949) 206.129 (62.059) 136.046
Outras receitas operacionais, líquidas 421.244 390.891 421.274 416.298
Lucro antes das receitas e despesas

financeiras 747.553 211.640 729.046 229.543
Receitas financeiras 1.921.920 795.055 1.964.921 822.214
Despesas financeiras (4.310.259) (2.712.673) (4.303.751) (2.719.545)
Resultado antes do imposto de renda e

contribuição social (1.640.786) (1.705.978) (1.609.784) (1.667.788)
Imposto de renda e contribuição social

correntes (2.417) – (29.809) (27.785)
Imposto de renda e contribuição social
diferidos 523.303 547.986 519.711 538.312

Prejuízo do exercício (1.119.900) (1.157.992) (1.119.882) (1.157.261)
Atribuível aos acionistas controladores (1.119.900) (1.157.992) (1.119.900) (1.157.992)
Atribuível aos acionistas não controladores – – 18 731
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(d) A Companhia reclassificou para o ativo não circulante, na rubrica de tributos diferidos em 31 de dezembro
de 2013 o montante de R$3.640.932 e R$3.856.286 na controladora e no consolidado, anteriormente
apresentados na rubrica de tributos a recuperar no ativo circulante e não circulante. Tais alterações estão em
linha com os requerimentos do IAS12 para classificação dos impostos diferidos como ativos não circulantes,
e com os requerimentos do IAS 1; (e) A Companhia reclassificou para o passivo não circulante, na rubrica
de imposto de renda e contribuição social diferidos o montante de R$7.033 em 31 de dezembro de 2013,
anteriormente apresentados na rubrica de obrigações fiscais, líquidas no passivo circulante. Tais alterações
estão em linha com os requerimentos do IAS12 para classificação dos impostos diferidos como ativos não
circulantes, e com os requerimentos do IAS 1. (f) Investimentos para imobilizado, no montante de R$85.523,
no consolidado, em função da alocação da mais valia de controlada, referente a aquisição pela Claro da Claro
Corporate Empreendimentos Imobiliários Ltda. (“Claro Corporate”), que possuía, exclusivamente, terreno.
Adicionalmente, a Companhia efetuou reclassificações nas demonstrações do resultado consolidadas do
exercício findo em 31 de dezembro de 2013 conforme segue: (g) Reclassificação referente a parcela financeira
do ajuste a valor presente da provisão para desmantelamento de ativos anteriormente classificada na linha de
depreciação no custo dos serviços prestados para o resultado financeiro no montante de R$33.116 e R$36.963
na controladora e no consolidado. Tal reclassificação visa melhor apresentação em linha com a natureza das
despesas. A Companhia também reapresentou a demonstração dos resultados abrangentes em linha com a
reapresentação das demonstrações do resultado. Adicionalmente a Companhia efetuou reclassificações na
demonstração do fluxo de caixa do exercício findo em 31 de dezembro de 2013 conforme segue:

Controladora

Descrição
Originalmente

apresentada
Reclassi-
ficações

Reapre-
sentada

Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais 1.721.174 – 1.721.174
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 3.195.078 2.218.999 (h) 5.414.077
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento (4.475.316) (2.218.999) (h) (6.694.315)
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 440.936 – 440.936

Consolidado

Descrição
Originalmente

apresentada
Reclassi-
ficações

Reapre-
sentada

Caixa líquido utilizado nas atividades operacionais 1.602.935 – 1.602.935
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamento 3.195.078 2.218.999 (h) 5.414.077
Caixa líquido utilizado nas atividades de investimento (4.355.114) (2.218.999) (h) (6.574.113)
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 442.899 – 442.899
(h) A Companhia reavaliou a classificação das aquisições de participação de acionistas não controladores,
anteriormente demonstradas nas atividades operacionais, e concluiu pela melhor apresentação como atividade
de financiamento. As demonstrações financeiras da Companhia, anteriormente publicadas na imprensa oficial
em 24 de abril de 2015, para o exercícios findos em 31 de dezembro de 2014 e 2013 estão sendo reapresentadas
em função de reclassificações, entre linhas, no Balanço patrimonial, Demonstrações das Mutações do Patrimônio
Líquido e Demonstrações de fluxo de caixa.
3. Eventos subsequentes: a) Global Notes. Em 25 de março de 2015, a Companhia liquidou os títulos de
dívida da Global Notes 2020 (7,50% Guaranteed Notes), no montante de R$1.153.603, sendo R$1.090.950
(equivalente a US$350 milhões) referente ao principal e R$62.653 referente aos juros. b) Dívida com a América
Móvil: Em 29 de janeiro de 2015, a Claro contraiu nova dívida com a América Móvil, no montante de R$311.052,
com taxa de juros fixa igual a 13,15% a.a., vencimento em 30 de novembro de 2017 e utilização dos recursos
para investimento no negócio. c) Dívida com a AMOV Finance: No primeiro trimestre de 2015 a Claro contraiu
as seguintes dívidas com a AMOV Finance, com pagamento de juros semestrais: Em 12 de fevereiro de 2015,
R$178.000, com taxa de juros fixa igual a 13,15% a.a., vencimento em 01 de fevereiro de 2018 e utilização
dos recursos para pagamento do direito de recesso dos acionistas minoritários das empresas envolvidas
na operação de reestruturação societária. Em 12 de março de 2015, R$10.745.084, com taxa de juros fixa
igual a 13,5% a.a., vencimento em 12 de setembro de 2019 e utilização dos recursos para liquidação de um

montante de US$3.495.695.653,00 (US$3.448.816.395,00 de principal e US$46.879.258,00 de juros) de dívidas
existentes com a América Móvil. Em 25 de março de 2015, R$ 1.153.290, com taxa de juros fixa igual a 13,5%
a.a., vencimento em 25 de Março de 2018 e utilização dos recursos para liquidação dos títulos de dívida do
Global Notes. Em 30 de março de 2015, R$ 963.720, com taxa de juros fixa igual a 13,5% a.a., vencimento
em 30 de Março de 2018 e utilização dos recursos para pagamento de taxas anuais à ANATEL. d) Direito de
recesso dos acionistas minoritários da Claro: Em função da incorporação descrita na Nota 1.a., o direito de
recesso foi assegurado aos acionistas das empresas incorporadas. Assim, para os acionistas que exerceram o
direito de recesso com relação à Incorporação, foi assegurado, em caráter excepcional, o valor de reembolso
de suas ações por seu valor econômico, independente da classe ou espécie. Adicionalmente, os acionistas
que, em virtude da relação de substituição, fizeram jus a frações de ações da Claro, receberam o montante
correspondente ao valor de reembolso de suas ações que foram insuficientes para serem substituídas por um
número inteiro de ações da Claro, também pelo valor econômico. Até 31 de março de 2015, os efeitos em conta
de patrimônio líquido da Claro foram conforme demonstrados abaixo:

Empresas incorporadas
Quantidade de ações reembolso

(direito de recesso e frações)
Efeito no

Patrimônio líquido
Embrapar 419.581 227.212
Embratel 10.669 5.782
NET 205.688 111.361

635.938 344.355
4. Relatório dos Auditores Independentes: As demonstrações financeiras consolidadas completas da Claro
Telecom Participações S.A., as quais incluem as demonstrações financeiras da Companhia, devidamente
acompanhadas do relatório dos auditores independentes ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S.,
emitido em 06 de abril de 2015, sem ressalva, estão publicadas no Diário Oficial e Valor Econômico do Estado
de São Paulo, em 15 de abril de 2015.
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